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PROGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE FINANCIAMENTO 

 

1 – PROGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

O programa de execução e plano de financiamento são instrumentos meramente 

indicativos e a sua execução dependerá da decisão das iniciativas privadas e públicas, 

sendo que o objetivo principal é que o crescimento urbano seja realizado de forma a 

construir tecido urbano e não de forma dispersa. 

O programa de execução traduz um escalonamento temporal de ações, cuja 

implementação será da responsabilidade dos proprietários, nos primeiros 5 anos, pelo 

sistema de compensação. Tal como foi descrito no Relatório, a implementação poderá 

também ser realizada pelo município, através do sistema de cooperação, após os 5 

anos referidos atrás. 

 

Estas ações de investimento são divididas em duas fases: 

� 1ª Fase: área correspondente à U.E. 1 e U.E. 2, a norte; 

� 2ª Fase: área correspondente à U.E. 3 e U.E. 4, a sul. 

 

A existência de 4 Unidades de Execução implica a máxima procura da autonomia 

relativamente ao traçado das infraestruturas, contudo não é possível assegurar 

tecnicamente a total independência, principalmente devido ao facto de uma das 

premissas do Plano ser o impacto nulo na envolvente construída e já infraestruturada. 

De forma a reduzir o impacto de eventuais constrangimentos na execução do Plano, 

são previstos um conjunto de possibilidades de ligações provisórias ao nível do 

abastecimento de água e da drenagem de águas pluviais. 

Não obstante, nessas situações pontuais será necessário constituir servidões 

administrativas para o atravessamento das infraestruturas. Para o efeito, os contratos 

de urbanização a estabelecer entre os promotores e o Município, irão estabelecer que 

todos os documentos necessários, assim como os respetivos custos e eventuais 

indemnizações, serão assegurados por aqueles. 
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1.1 – IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES 

 

 

Para implementar o conjunto de ações atrás descrito, será sempre necessário um 

conjunto de procedimentos que, de modo geral, envolverá os seguintes passos: 

 

1º) Elaboração dos Projetos e Planos; 

 

2º) Preparação dos Processos de Concurso para as Empreitadas, e eventualmente 

dos processos de financiamento; 

 

3º) Celebração dos Contratos de Urbanização com o Município e apresentação dos 

projetos na Câmara Municipal, nos termos do RJUE; 

 

4º) Acompanhamento e controle da execução das Empreitadas. 

 

 

1.2 – CALENDARIZAÇÃO DO FASEAMENTO DE EXECUÇÃO DO P LANO 

 

 

A presente calendarização destina-se a explicitar a distribuição no tempo das 

realizações decorrentes do Plano. 

 

 

Quadro n.º1 – Cronograma Resumo da Execução do Plano por Fases 
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2 – PLANO DE FINANCIAMENTO 

 

O plano de financiamento segundo a legislação em vigor consistirá numa estimativa dos custos das realizações a cargo do município. 

 

O plano de financiamento possui um caráter dinâmico que se poderá adequar em função das opções feitas num determinado contexto, 

evoluindo em função dos resultados obtidos nas fases iniciais. 

 

Deste modo, um Plano de Financiamento poderá funcionar como uma orientação geral e não como um programa de gestão financeira de 

aplicação direta 

 


